                                                   PARECER nº -------- , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 0578, de 2005 
De autoria do Deputado CALDINI CRESPO, o Projeto de lei nº 578, de 2005 dispõe sobre a criação da Loteria da Saúde do Estado.

 Pauta e trâmites regimentais, de 06 a 13.09.05, não tendo recebido emendas ou substitutivos, durante as 129ª à 133ª Sessões Ordinárias.

Com fulcro no § 1º do art. 31, ambos  da XII Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, veio a esta Comissão de Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado sob a ótica da legalidade, constitucionalidade e juridicidade.

Na qualidade de relator designado, por força do r. despacho de fls. 03 verso, passamos a realizar a atribuição que nos foi designada.

Em o fazendo, podemos verificar que a proposta é de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos arts. 19, 21, inciso III e caput do art. 24, todos da Constituição do Estado.

Entretanto, com o fito de adequar a proposta à melhor técnica legislativa, apresentamos a seguinte EMENDA:

Dê-se aos artigos 1º e 2º do projeto de lei em epígrafe a seguinte redação, incluindo-se o artigo 3º, renumerando-se os demais: 

“Artigo 1º- Fica criada a Loteria da Saúde no Estado de São Paulo, com sede na Capital.

Parágrafo único- O Poder Executivo poderá realizar convênio com o Banco Nossa Caixa, com vistas à exploração e administração da Loteria da Saúde.

Artigo 2º- O resultado líquido da exploração da Loteria da Saúde será convertido ao fundo denominado Fundo Estadual da Saúde – FES, supervisionado pela Secretaria da Saúde.

Artigo 3º- Os valores geridos pelo FES serão integralmente aplicados nas Santas Casas de Misericórdia e hospitais filantrópicos.

Parágrafo único- A Secretaria da Saúde poderá firmar convênios com municípios onde localizam-se Santas Casas de Misericórdias e hospitais filantrópicos, objetivando a consecução do disposto nesta lei.”

Não havendo, portanto, qualquer óbice que impeça a tramitação do Projeto de Lei nº 578, de 2005, somos por sua aprovação, com a adoção da EMENDA ora apresentada.

É o parecer, s.m.j..

                                                Sala das Comissões, em

                        Deputado MILTON VIEIRA
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